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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 014/2023, na forma abaixo: 

 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADA a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023, 

celebrada entre o MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ 

sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Srª Prefeita do Município de 

Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por intermédio 

do Fundo Municipal de Educação de Araruama, inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, 

com sede na Rua Country Club dos Engenheiros, s/n°, Loja 15 e 16, Clube dos Engenheiros, 

Araruama/RJ, CEP: 28984-876, pela Exma Sra. Secretária Municipal de Educação, Luiza 

Cristina da Silva Vianna, residente e domiciliada nesta cidade, como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a sociedade empresária SOLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.617.923/0001-85, com sede 

estabelecida à Rua Victoria Helena, nº 456, Vila Capri, Araruama/RJ, CEP: 28981-635, neste ato 

por sua representante legal, Sra. Luciana de Almeida Dantas, por si ou por seu procurador com 

poderes expressos para este mister, por conta do que restou demonstrado nos autos do processo 

administrativo nº 10.911/2023, notadamente quanto aos valores unitários de cada item 

apresentados pela empresa vencedora, além do valor total, de acordo com as especificações 

constantes às fls. 411/412 do referido procedimento administrativo, para do mesmo passar a 

constar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na futura e eventual aquisição 

de gêneros alimentícios complementares destinados à confecção da merenda escolar dos alunos 

(aproximadamente 20.000) das unidades escolares da rede municipal de ensino, por 12 meses, 

conforme Termo de Referência e demais especificações constantes da proposta comercial, 

referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 130/2023 e seus anexos nos autos do processo 

administrativo nº 10.911/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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Aquisição de gêneros alimentícios complementares 
destinados à confecção da merenda escolar dos alunos 
(aproximadamente 20.000) das unidades escolares da rede 
municipal de ensino, por 12 meses. 

  
 

  

 
LOTE 1 – NÃO PERECÍVEIS 

  
 

  



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

2 
 

1 

Aveia em flocos finos de primeira qualidade, em embalagem 
íntegra com dizeres de rotulagem, informações nutricionais, 
validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega, peso 
mínimo 450 g. 

Caixa 6.000 
TRADIÇÃO 
DE MINAS 

R$ 11,33 R$ 67.980,00 

2 

Azeite de oliva extravirgem, não contendo glúten, com nível 
de acidez máxima de 0,6%, acondicionado em embalagem de 
plástica contendo 400 ml, com identificação no rótulo de data 
de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional, validade mínima de 12 
meses, a contar da data de entrega. 

Unidade 4.000 PRAMESA R$ 30,30 R$ 121.200,00 

3 

Cacau em pó alcalino, instantâneo, ingrediente: 100% cacau, 
sem adição de açúcar, embalagem: pacote de 500 g, em 
polietileno atóxico, transparente, resistente, acondicionado 
em caixa de papelão com data de fabricação, informações 
nutricionais e prazo de validade de, no mínimo, 3 meses a 
contar da data da entrega. 

Pacote 5.000 APTI R$ 32,39 R$ 161.950,00 

5 

Canela em pó fina homogênea, obtida da casca de espécimes 
vegetais genuínos, de coloração parda amarelada ou marrom 
claro, com aspecto cheiro aromático e sabor próprios, livre de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie, acondicionada 
em saco plástico, atóxico, contendo 10 g, validade mínima de 
3 meses a contar da data da entrega. 

Pacote 5.000 SUPRA R$ 6,77 R$ 33.850,00 

 
VALOR DO LOTE 1 R$ 384.980,00 

 
LOTE 2 - HORTIFRUTIGRANGEIROS 

  
 

  

1 

Manga Tommy ou Palmer, in natura, tamanho médio, de boa 
qualidade, em ponto de consumo no momento da entrega, 
apresentando cor, tamanho e conformac  a o uniformes, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua apare  ncia e qualidade. 

Quilo 4.000 
IN  

NATURA 
R$ 6,92 R$ 27.680,00 

2 

Morango in natura fisiologicamente desenvolvido, firme, com 
maturação apropriada, inteiro, sem ferimentos, livre de 
pragas e doenças e munido de cálice e pedúnculo verde, em 
embalagem plástica transparente sem sinais de fungos ou 
apodrecimento, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes. 

Quilo 2.000 
IN 

 NATURA 
R$ 38,69 R$ 77.380,00 

 
VALOR DO LOTE 2 R$ 105.060,00 

 
LOTE 3 - PERECÍVEIS 

  
 

  

1 

Iogurte natural integral, produto obtido pela fermentação de 
leite padronizado e pasteurizado, sem adição de açúcar e 
aditivos alimentares, frasco individual em embalagem de 170 
g. 

Unidade 170.000 BATAVO R$ 5,41 R$ 919.700,00 

 
VALOR DO LOTE 3 R$ 919.700,00 

 
LOTE 4 – PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 

  
 

  

1 

Pão mini obtido pela cocção, em condições técnicas e 
higiênico-sanitarias adequadas, preparado sem adição de 
açúcar, aditivos alimentares e gordura trans, não podendo 
conter outros ingredientes que o classifiquem como alimento 
ultraprocessado, acondicionado em saco plástico atóxico, 
transparente, resistente, fechado, com etiqueta contendo 
informação nutricional, ingredientes e data de validade, peso 
líquido por pacote de 500 g com 20 unidades de 25 g cada. 

Pacote 23.000 
PADARIA 

MERCADO 
ANDRADE 

R$ 13,96 R$ 321.080,00 

VALOR DO LOTE 4 R$ 321.080,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 1.730.820,00 
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CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 

Com exceção das alterações introduzidas por este Termo, ficam ratificadas todas as demais 

cláusulas e condições da Ata ora aditada, da qual o presente aditamento passa a fazer parte 

integrante para todos os efeitos de direito. 

E, por estarem justos, contratados e devidamente aditados, firmam o presente 

instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma. 

 

Araruama, 26 de janeiro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

 

LIVIA BELLO 

Prefeita 

 

 

Luiza Cristina da Silva Vianna 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

SOLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Luciana de Almeida Dantas 

Representante Legal 

Testemunhas: 

____________________________                _____________________________ 

Nome:                                                            Nome: 

CPF:                                                                CPF: 


